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Dê-se ao arfigo 20 do Projeto de Lei ne

"Art- 20. Esta iei entraÌá em vigor na
disposições em contrário, em especiaÌ a Lei nq 8.462, de
aíigo 15, paxágafos 1s e 49.'r

104/2015 â seguinte redação:

datâ de sua publicação, revogadas ru
13 de julho de 2001, excetuado o seu

SALA DAS SESSÔES, l3 de abril de 2016.
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Para atender à sugestão da Assessoria Jurídica desta Casa de Leis, conforme
emendas propostas pelo Assessor Jurídico DoutoÌ Paulo Ânchieta.
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